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Gabinete VEREADOR ÉVERTON CRISTIANO DE CARVALHO - PSDB

INDICAÇÃO: 81/2020

Senhor Presidente,

                                      O Signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal,
solicita a V. Exª que dispensadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente
com cópia desta ao Excelentíssimo Senhor Donato Lopes da Silva, Prefeito Municipal e ao Comitê
de Gerenciamento de Crise, SOLICITANDO o seguinte:

A POSSIBILIDADE DE SE ADOTAR MEDIDAS PROTOCOLARES PARA QUE O
COMÉRCIO POSSA ESTAR ABRINDO SUAS PORTAS E QUE CADA EMPRESA
ADOTE MEDIDAS DE PREVENÇÃO, ORIENTAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO TANTO
NO AMBIENTE COMO NOS FUNCIONÁRIOS E CLIENTES, DEVIDO O VÍRUS
COVID-19.

1. FORNECENDO MÁSCARAS E ÁLCOOL EM GEL PARA OS FUNCIONÁRIOS;
2. LIMITAR NÚMEROS DE FUNCIONÁRIOS ESCALONANDO-OS POR TURNOS E

HORÁRIOS DURANTE O DECRETO VIGENTE OU ATÉ OUTRA
DETERMINAÇÃO, SEJA VIA DECRETO OU JUDICIAL;

3. LIMITAR ENTRADA DE CLIENTES ORIENTANDO-OS SOBRE ESPAÇO ENTRE
AS PESSOAS, A FIM DE NÃO HAVER AGLOMERAÇÃO;

4. QUE CADA EMPRESA AO ACEITAR A FORMA PROTOCOLAR ESTEJA CIENTE
DE QUE, ESTARÁ SUJEITA A VISITAS ALEATÓRIAS DA FISCALIZAÇÃO
SANITÁRIA, E O NÃO CUMPRIMENTO DAS ORIENTAÇÕES PODERÃO SOFRER
SANÇÕES COMO: 1º ADVERTÊNCIA, 2º REINCIDÊNCIA, MULTA E 3º
FECHAMENTO TEMPORÁRIO ATÉ O FIM DA CRISE.

JUSTIFICATIVA: Após orientações e reuniões com médicos, com colegas de outras cidades e
também com nosso Secretário de Saúde Márcio Grei, em relação a este colapso que estamos
enfrentando e meu posicionamento a respeito, acredito que se retomássemos as atividades com todo
o cuidado necessário, conseguiríamos apoio para o combate da crise econômica e de saúde causada
pelo vírus Covid-19, lembrando que, por onde o vírus passou o cenário é o mesmo vivido e que
infelizmente se inicia aqui no Brasil.                                  

                                Assim conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento dos órgãos
competentes.

Sala das Sessões, 27/03/2020 - 12:50:52
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